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Décimo Terceiro Termo Aditivo ao Convênio n'

028/09 que entre si celebram o Estado dc Goiás, por

meio da SECRETARIA DE ESTADO DA

EDUCAÇÃO c a Congregação Claretiana,

mantenedora do Colégio Claretiano Coração de

Maria, conforme termos abaixo:

O ESTADO DE GOIÁS, rcprcscntado ncstc instrumcnto pcla SECRETARIA DE

ESTADO DE EDUCAÇÃO, com sede em Goiânia, Capital do Estado de Goiás. na Quinta

Avcnida, Qd.7l,212, Sctor Leste Vila Nova, CEP: 74.6,13-030. Goiânia-GO, inscrita no CNPJ

sob o n.o 01.409.705/0001-20, por mcio dc sua tituku, APARI,CIDA DE FÁTIMA
GAVIOLI SOARES PEREIRA, brasileira, casada, professora. portadora da Caneira de

Idcntidadc n" 368625 SESDC/RO - 2'Via c CPF n' 329.607.192-04. neste ato simplcsmentc

denominada CONVENENTE e a Congregação Claretiana. inscrita no CNPJ n"

17.203.92810022-09, mantcnedora do Colegio Claretiano Coração de Maria. localizado em

Goiânia, neste ato denominada simplesmente Unidade Escolar Conveniada, representado por

JOSÉ PEDRO LINO. brasilciro, poíarior da Carteira dc ldcntidad c n" 7.729.722-2 SSP/SP - 2'

Via. inscrito no CPF n" 002.722578-00. celebram o Décimo Terceiro Termo Aditivo ao

Convênio n" 028/09, nos termos do artigo I l6 da Lei Federal n' 8.6ó6193 e alterações posteriores,

consoante disposto no Processo no 200900006007764, mediante as cláusulas a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objcto do prcscntc tcrÍno aditivo a alteraçào da Cláusula Tcrccira - Do

Pagamento dos Docentes e dos Servidores, Cláusula Oitava - Da Contribuição Comunitária e

Cláusula Dócima Scgunda - Da Vigôncia, com fundamsnto nas disposiçõcsda Lei Fcdcral n"

8.666/1993, da Lei Estadual no 17.92812012.

Parágrafo Único: A quantidade de tunnas e séries será definida pela matrícula

c aquantidatlc mínima dc alunos scrá dc acordo com a Portaria dc Rcordcnamcn cm vigor

Secretaria de Estado da llducação
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAs ALTERAÇÓES

As Cláusulas Tcrccira, Oitava c Dócima Scgunda, do Convênio 028/09, tcrão as

scguintcs redaçõcs:

I- Cláusula Terceira - Do Paeamento dos Docentes e dos Senidores: Scrá

permitida a modulação. na unidade conveniada, para o ano de 2023, somente para os servidores

do quadro do magistério, quc sào aquclcs indicados no Oficio no 1O12023, inserido no cvcnto no

000037 421994. no total de l3 (trcze), scrvidorcs. Os dcmais profissionais ncccssários ao cxcrcício

das atividadcs scrào custcados pcla Instituiçâo Convcniada.

lt Cláusula Oita\'â - Da Contribuicão Comunitária Voluntária: A

contribuiçào comuniúria voluntária prevista na Cláusula Oitava do Convônio n" 028/09 será. para

o ano de 2023. no valor, de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais). A contribuição para o ano de

2023 será aqucla definida pcla conveniada, com anuôncia expressa da árca técnica, no caso, a

Gerência de Avaliação da Rede Escolar e Estatisticas Educacionais. A contribuição de que trata

esta cláusula é voluntária, não podendo a entidade aplicar sanções ou punições ao aluno pelo

inadimplemento.

I I I - CláusuIA Déciryra Segunda - Da Vigência: A vigência do Décimo Quarto

Tenno Aditivo será pelo período impronogável de I (um) ano, compreendidos entre 0l/01/2023

e 3l/1212023, conforme art. 8' da Portaria n' 5938. de 16 de dezembro de 2022.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA RATIFIC.A.ÇÃO

As dcmais cláusulas do Convônio original permancccm inaltcmdas

CLÁUSULA QUARTA _ DA PIJBLICAÇÃO

O presente instrumento deverá ser publicado por extrato na Imprensa Oficial do

Estado, correndo as despesa-s por conta da SEDUC. como condição dc caclâ, nos

Parágrafo Único, artigo 61, da Lei Federal n" 8.666/93
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E, por assim cstarcm dc plcno acordo, assinam o prcscntc Instrumcnto, cm 02 (dua-s)

vias, dc igual tcor c forma, para todos os fins dc dircito, dcpois dc lido c confcrido, na prescnça dc

duas testemunhas que também o assinam.

GABINETE D.{ SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, cm Goiànra. -

de2023.

PTofa. APARECIDA DE FÁTIMA I,I ARES PIIREIRA
Sccretária dc Estado

PEDRO LI o
da Entidade Mantenedora

Testerxunhas:

CPF: CPF

SecrelaÍio de Estado da liducaçào
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